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SUBSTITUTIVO GLOBAL AO PROJETO DE LEI N.º 0001.2/2019 
 
 
 

Regulamenta a fiscalização de 
infrações de trânsito nas 
rodovias estaduais. 

 
 

                                 Art. 1º. Fica vedada a utilização de medidor de velocidade móvel, 
estático e portátil, ocultada por qualquer tipo de anteparo, objeto, obra de arte ou 
vegetação que impeça sua visualização pelos condutores, com finalidade de aplicação de 
penalidades por infrações de trânsito, sendo autorizado a utilização dos referidos 
dispositivos, em caráter excepcional, e desde que obedecidas as seguintes condições, 
concomitantemente: 
                                
                               a) em locais com grande incidência de ocorrências, devidamente 
comprovado por estudo técnico fundamentado, que venham a comprovar a necessidade 
de controle ou redução do limite de velocidade no local, do qual haverá ampla 
publicidade aos condutores, devendo estar disponíveis ao público na sede do órgão ou 
entidade de trânsito com circunscrição sobre a via; 
 
                               b) em locais que possuam placas de sinalização conforme 
determinação da Lei nº 9.503/1997 (Código de Trânsito Brasileiro) e suas normas 
regulamentadoras; 
 
                               c) com a viatura policial devidamente postada em local visível aos 
condutores e com sinais luminosos ativados.   
 
                                  Art. 2º. A medição das velocidades desenvolvidas pelos veículos nas 
rodovias estaduais deve ser aferida, de forma padronizada, por meio de instrumento ou 
equipamento fixo, como controlador ou redutor eletrônico de velocidade,  que registre e 
indique a velocidade medida, instalado em local definido e em caráter permanente. 
 
        Art. 3º. Para determinar a localização, a sinalização, a instalação e a 
operação dos medidores de velocidade do tipo fixo, a autoridade de trânsito com 
circunscrição sobre a via, deverá realizar estudo técnico que venham a comprovar a 
necessidade de controle ou redução do limite de velocidade no local, garantindo a 
visibilidade do equipamento. 
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Art. 4º. Os estudos técnicos a que se referem o artigo anterior devem:  
 
I - estar disponíveis ao público na sede do órgão ou entidade de 

trânsito com circunscrição sobre a via;  
II - ser encaminhados às Juntas Administrativas de Recursos de 

Infrações – JARI do respectivo órgão de trânsito com circunscrição sobre a via;  
III - ser encaminhados ao órgão máximo executivo de trânsito da 

União e ao Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN, quando por eles solicitados. 
 
                                 Art. 5º. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito 
será aplicada, exclusivamente, em sinalização, engenharia de tráfego, de campo, 
policiamento, fiscalização, educação de trânsito, manutenção e revitalização de rodovias. 
 
                                 Parágrafo único. O DEINFRA deverá publicar, anualmente, na rede 
mundial de computadores (internet), dados sobre a receita arrecadada com a cobrança de 
multas de trânsito e sua destinação. 
                                  
                                 Art. 6º. Fica revogada a Lei Estadual n.º 12.142, de 05 de abril de 
2002. 

 
                                        Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 

Sala das Sessões, em 
 
 
 

Valdir Cobalchini 
Deputado Estadual 
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Justificativa: 
 
A presente proposta legislativa, determina a proibição de fiscalização oculta por radares 
móveis, estáticos (nome técnico para o radar com tripé, colocado em pontos distintos das 
rodovias) ou portátil nas rodovias estaduais, ressalvada a excepcionalidade prevista. 
 
Atualmente, referida prática aplicada em diversos pontos e rodovias estaduais catarinenses, 
tem condão puramente arrecadatório, já que não se presta a promover a educação preventiva 
dos motoristas, conforme preconiza o Código de Trânsito Brasileiro. 
 
A lei ainda prevê a possibilidade de utilização de radares fixos, em locais definidos e em 
caráter permanente. 
 
O projeto também propõe a revogação da Lei Estadual n.º 12.142, de 05 de abril de 2002, uma 
vez que atualmente há controvérsias quanto a sua aplicação, uma vez que a mesma faz 
referência a uma resolução (801/95) que já foi revogada pelo CONTRAN - Conselho 
Nacional de Trânsito. 
 
O critério de utilização dos recursos e prestação de contas a sociedade catarinense seguem a 
normativa já prevista no art.320 do CTB. 
 
No que se refere a questão da constitucionalidade da matéria, o STF já entendeu como 
constitucional a referida proposição ao julgar a ADI n.º 2665. 
 
"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar )  - 2665 
Origem:SANTA CATARINA  Entrada no STF: 06/06/2002 
Relator: MINISTRO CARLOS VELLOSO  Distribuído: 20020606 
Partes: Requerente: GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA ( CF 

103 , 00V )  
Requerido :ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SANT A 
CATARINA  

 
Dispositivo Legal Questionado - Lei Ordinária nº 12142 , de 05 de abril de 2002. 
 
Resultado Final 
Improcedente 
Decisão Final 
     O Tribunal, por unanimidade,  julgou  improcedente  a  ação,  nos termos do voto do 
Relator. Votou o Presidente, Ministro Nelson  Jobim. Ausentes, justificadamente, o Senhor 
Ministro Celso de Mello e,  neste julgamento, o Senhor Ministro Gilmar Mendes. 
     - Plenário, 27.10.2004. 
     - Acórdão, DJ 19.11.2004." 
 
Fonte: 
http://www.stf.jus.br/portal/peticaoInicial/verPeticaoInicial.asp?base=ADIN&s1=santa%20c
atarina&processo=2665 
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No mesmo sentido, tramitou nesta casa projeto de lei similar, com a seguinte ementa: 
 

PL./0520.9/2017 

Proponente:Legislativo 

Autor: Roberto Salum 

Ementa: Veda que os Policiais Rodoviários Estaduais que fis calizem as rodovias estaduais 
posicionem-se de maneira oculta aos condutores com a finalidade de aplicar sanções de 
trânsito.  

Referido projeto teve parecer aprovado na CCJ, por unanimidade, em 20/11/2018, pela 
constitucionalidade, em voto de relatoria do Deputado Rodrigo Minotto. 
 
A proposição mencionada foi arquivada em face do final da legislatura, conforme preconiza o 
art.181 do REGIALESC. 
 
Com base no exposto, resta clara a constitucionalidade da proposta legislativa em análise  
 
Neste sentido, importante a aprovação do projeto. 
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